
INDICAÇÃO Nº 
434
, DE 2013
                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) , destinados à compra de um veiculo tipo AMBULANCIA para o município de ARIRANHA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA


                     ARIRANHA é um municpio do Estado de São Paulo localizado na mesorregião de  São José do Rio Preto e microrregião de Catanduva, com cerca de 8.600 habitantes.




Verifica-se, pois, tratar-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para o atendimento de todas suas demandas, dependendo, assim, de repasses do governo do Estado.




Com a assunção pelo Municipio de todo o serviço do SUS, agravam-se as responsabilidades e os encargos dessa area prioritária, razão pela qual a compra de uma ambulancia se torna indispensável para um melhor atendimento publico. 







Em razão do sinteticamente exposto, entendemos necessaria a liberação da verba pleiteada no oficio anexo, ou a doação do proprio veiculo, pelo que aguardamos o beneplacito desse Nobre Governo do Estado, por intermedio de sua competente Secretaria, no atendimento desse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos


